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D E C R E T O NQ 818 
de 28 de dezembro de 1965 

de 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de . suas atribuições, nos têrmos do artigo 52, da 
Lei Orgânica dos MunicÍpios, combinado com o artigo 16, item III, 
do Decreto-Lei nQ 13.030, de 28/10/1942, 

RESOLVJS: 

Artigo lQ- EXONERAR o sr. RUBENS AMARAL SANTOS, 
do cargo de "Lançador11 , padrão 1113u, do Departamento da Fazenda , 
NOMEANDO-O para o cargo de "Lançadortt, padrão "2.4", do mesmo De
partamento, vago, em decorrência da exoneração de Alcides Ba7b a 
de Freitas, a contar do dia 12 de janeiro de 1966. ' 

Artigo zg_ ~ste decreto entrará em vigor ~ data 
H H , j'/ 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em~\ntrario1 
... .. I , I 8 Prefeitura da Estancia de Sao Jnr e d s Campos,2 

de dezembro de 1965. 

Registrado e publicado 
nistração, aos vinte e oito dias do 

rcondes Pereira 
o Municipal 

artamento de Admi
d zembro do ano de mil 

novecentos e sessenta e cinco. 
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